
 

 
 

 

 
CONTRATO DE Nº 015/2024 
PROCESSO DE Nº 034/2024 
 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 
 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri - IPRESB, autarquia 

municipal com sede na Alameda Wagih Salles Nemer, 85, Centro, no Município de Barueri, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 08.434.600/0001-70, neste ato representado por seu Presidente, 

Weber Seragini, ora denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TW 
Solutions Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ sob nº. 23.323.113/0001-23, com sede na 

Avenida Emilio Ribas, 1.056, Jardim Tijuco, Guarulhos/SP, CEP 07020-010, representada neste ato 

por seu Sócio, Leonardo Eustachio Oliveira Ferreira, ora denominado simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado o que se segue, mediante as cláusulas e condições 

seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de plataforma de comunicação com capacidade de múltiplos canais homologada 

pela Meta Platforms Inc., conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência 

30/2024, que faz parte do presente Edital.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1. Obedecer às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024 e seus anexos, para o perfeito 

cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

2.2. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

2.3. Desenvolver os trabalhos em conformidade com o indicado no Termo de Referência 30/2024 
(Anexo I), que integra este documento contratual independente de transcrição. 

2.4. Iniciar as atividades imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços. 

2.5. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, supervisor(es) que 

tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. 



 

 
 

 

2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante. 

2.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

2.8. Ter conhecimento do Código de Ética do IPRESB, disponível em: https://ipresb.barueri.sp.gov.br 

2.8.1. Concordar com as regras contidas no Código de Ética e assumir o compromisso de seguir as 

diretrizes na relação comercial com o IPRESB. 

2.8.2. Zelar pelo cumprimento do Código de Ética e disponibilizar a todos os seus representantes, 

colaboradores, fornecedores e/ou contratados que estejam envolvidos direta ou indiretamente na 

prestação de serviços junto ao IPRESB. 

 

2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão 

e acréscimo além deste percentual, mediante acordo prévio entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA.  

3.2. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos e condições estabelecidas neste 

Contrato.  

3.3. Proceder à mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto desta licitação, sem prejuízo 

da responsabilidade da CONTRATADA, avaliar a qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou 

em parte, bem como, exigir o cumprimento de todos os itens deste Contrato, segundo suas 

especificações.  

3.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste 

Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS, DA RESCISÃO, DA APLICAÇÃO DE MULTA E DEFINIÇÃO 
DA BASE DE CÁLCULO      

4.1. Os serviços a serem executados pela Contratada deverão ser iniciados a partir do recebimento da 

Ordem de Início emitida pelo Fiscal do Contrato do IPRESB.   



 

 
 

 

4.2. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data do início da prestação 

dos serviços, podendo ser prorrogado por igual prazo, nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/21. 

4.3. Após o período de 12 meses, caso o contrato seja prorrogado na forma do item 4.2, o contrato 

poderá ser reajustado, pela variação do INPC-IBGE, a contar da data de apresentação da proposta 

comercial. 

4.4. Em caso de alteração na política de preços da Meta para a plataforma WhatsApp Business que 

tenha reflexo sobre os custos, a CONTRATADA, tendo interesse na readequação dos valores previstos 

no item 5.1, deverá apesentar proposta de readequação devidamente justificada e compatível com as 

alterações ocorridas. Tal proposta será apreciada pela CONTRATANTE, visando celebração de termo 

aditivo por acordo entre as partes. 

4.5. Em caso de rescisão a CONTRATADA atenderá as solicitações da CONTRATANTE que venham 

a ocorrer no período do aviso, respondendo por todos os danos causados que sejam decorrentes da 

rescisão.  

4.6. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21.  

4.7. Na hipótese prevista no item 2.9, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da Lei n.º 

14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados o valor total estimado de 

R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais), conforme proposta apresentada: 

Custos fixos: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

I 
Implantação / adequação do 

sistema 
Unidade 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

II Licença de uso Meses 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

Custos variáveis: 

Item Descrição Unid. 
Quant. 

Estimada 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Estimado 

III Pacote de conversas / sessões Unidade 84.000 R$ 0,30 R$ 25.200,00 

 



 

 
 

 

5.1.1. O pagamento referente ao item I será realizado em parcela única, após a conclusão da 

implantação / adequação do sistema. 

 
5.1.2.  O pagamento referente aos itens II e III será realizado em parcelas mensais. 

 
5.2. Os valores apresentados já incluem quaisquer custos e despesas, tributos, taxas, contribuições e 

encargos de qualquer natureza que venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do 

objeto, não podendo ser pleito de acréscimos a esse ou a qualquer título e não cabendo à 

CONTRATADA qualquer reclamação posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DOS RECURSOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. As despesas correspondentes ocorrerão por conta de dotação orçamentária específica codificada 

para o exercício de 2024 sob a rubrica n° 04.01.01.09.2720100.2100.3.3.90.40.99 e de dotação 

orçamentária específica codificada para o exercício de 2025. 

6.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do titular do Contrato em 

conformidade com os dados bancários apresentados na proposta ou através de cobrança bancária, em 

até 10 (dez) dias a contar da entrega da nota fiscal pela CONTRATANTE à CONTRATADA, desde que 

seja confirmada a perfeita execução do objeto contratado por meio do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 

pelo fiscal do Contrato. 

6.3 Caso seja feita cobrança bancária, o boleto deverá ter a data de pagamento de 10 (dez) dias após 

a emissão da nota fiscal. 

6.4. O preenchimento das Notas Fiscais deverá ocorrer em conformidade com a legislação vigente, 

observando as retenções fiscais obrigatórias para os órgãos da Administração Pública.  

6.5. Caso o objeto do presente Contrato não seja cumprido fielmente e/ou o documento fiscal apresente 

alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir 

da data de regularização.  

6.6. O CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com 

a legislação vigente.  

6.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO DO CONTRATO 



 

 
 

 

7.1. A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas 

neste Contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa 

às seguintes penalidades, fundamentadas nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/21 a saber: 



 

 
 

 



 

 
 

 

7.7. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 

a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.8. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a licitante vencedora fizer jus, ou recolhidas 

diretamente em conta indicada pelo CONTRATANTE, no prazo de quinze dias corridos, contados da 

data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

7.9. Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para 

apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação. 

7.10. As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.11. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e legais. 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Este Contrato é firmado com fundamento no Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2024, que 

doravante faz parte integrante deste instrumento, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, pela qual se 

regerá. 

8.2. As partes signatárias deste Contrato elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, o Foro da Comarca de Barueri do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

 



 

 
 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus representantes, em 02 (duas) 

vias de igual teor e rubricadas para todos os fins de direito na presença das testemunhas abaixo 

firmadas.  

Barueri, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Weber Seragini Leonardo Eustachio Oliveira Ferreira 
Presidente Sócio 
Contratante Contratada 

 
 

 

 

  Testemunhas: 

 

Nome: Paulina Mihoe Suzuki Benvindo             Nome: José Roberto dos Santos 
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